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ERRATA 
 

RESOLUÇÃO Nº 864/2021 – SESA  
Publicada no DOE nº 11026, de 27/09/2021 

 
O Secretário de Estado da Saúde, no uso da atribuição que lhe confere o 

Art. 4º, incisos VI e XIII, da Lei Estadual nº 19.848 de 3 de maio de 2019 e o Art. 8º, 
inciso IX, do anexo 113060_30131 do Decreto Estadual nº 9.921, de 23 de janeiro de 
2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, PUBLICA 
ERRATA JUNTO À RESOLUÇÃO SESA Nº 448/2021, PARA NELA FAZER 
CONSTAR QUE, 

 
ONDE SE LÊ: 
 

Art. 4º O atendimento nas unidades poderá ser realizado pelas equipes de 
forma presencial ou em plantão de sobreaviso, conforme indicado na Tabela abaixo:  
 

16ª RS – Apucarana Hemonúcleo  SESA 24h/dia – plantão em 
sobreaviso 

 
 
LEIA-SE:  
 

Art. 4º O atendimento nas unidades poderá ser realizado pelas equipes de 
forma presencial ou em plantão de sobreaviso, conforme indicado na Tabela abaixo:  
 

16ª RS – Apucarana Hemonúcleo  SESA 
24h/dia – plantão em 
presencial 

 
 

Curitiba, 22 de dezembro de 2021. 
 
 
 

Assinado eletronicamente  
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto  

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 
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